
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 
CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 
Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 
    

 

1 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 210/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 162/2024 – DISPENSA N.º 057/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º xxx.371.836-xx e 
do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
pessoa jurídica DIPROM – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 16.366.888/0001-10, sediada na Rua Luiz Barbato, n.º 80, no Bairro Aristeu da Costa Rios, CEP 37.558-466, em Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria Luisa Baret 
Daniel, brasileira, empresária, casada, portadora da Carteira de Identidade n.º MG-17.177.372 SSP/MG do CPF n.º 
xxx.464.036-xx, residente e domiciliado em Pouso Alegre/MG, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 
162/2024 – Dispensa n.º 057/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para aquisição de material de 
consumo odontológico necessário para a manutenção dos atendimentos nas unidades de saúde bucal do município, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.  
 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

003. 

Agulha gengival 27g longa. Agulha gengival 
descartável longa trifacetada com paredes finas 
sendo esterelizadas por óxido etileno 
confeccionado com aço inoxidável, siliconizada 
tamanho 27g longa – caixa com 100 unidades.  

08 Caixas R$ 28,41 R$ 227,28 

012. 

Cimento temporário – 25g. Massa provisória 
para fechamento temporário de cavidades 
dentais em tratamentos restauradores.  
Composição: óxido de zinco, sulfato de cálcio, 
óxido de ferro, espessante, sulfato de zinco, óleo 
de silicone, gesso ortodôntico.  

03 Potes R$ 6,90 R$ 20,70 

013. Curativo alveolar com própolis 03 Unidades R$ 31,60 R$ 94,80 
016. Escova de Robson 50 Unidades R$ 1,05 R$ 52,50 

019. 

Fio de sutura agulhado- fio de seda poliéster 
agulhado,  
trançada, 4.0, classe II, estéril, 45 cm.        Caixa 
com 24 envelopes. 

25 Caixas R$ 38,64 R$ 966,00 

020. Fio dental, embalagem com 500m 05 Unidades R$ 7,42 R$ 37,10 
022. Fita matriz 5mm 08 Rolos R$ 1,08 R$ 8,64 

024. 

Fixador para radiografias dentais, contendo água 
80-85% - tiossulfato de amônio (5-10%), 
trocianato de amônia (5-10%) Frasco contendo 
475ml. 

20 Frascos R$ 14,49 R$ 289,80 

025. Flúor tópico em gel. Frasco com 200ml 05 Frascos R$ 4,83 R$ 24,15 

026. 
Formocresol – frasco de 10 ml.  
Material para mumificação da polpa dentária. 

02 Frascos R$ 11,45 R$ 22,90 
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032. 

Óleo mineral não tóxico de baixa viscosidade 
para lubrificação de peças de mão odontológicas 
com ação detergente e bactericida, indicado 
para prevenção de oxidação e rolamentos e 
mancais. Frasco em spray 200ml 

15 Frascos R$ 19,87 R$ 298,05 

036. 

Resina composta Z250. Composição química 3 
componentes principais monômeros UDMA 
(uretano, dimetacrilato e bis EA (bisfenol A 
polietileno glicol dieter dimetacrilato). 
Propriedades físicas: resistência a compressão e 
atração diametral, contração, resistência ao 
desgaste. Partículas inorgânicas de 0,01Mm a 
3,50Mm. Indicações: restaurador universal para 
dentes anteriores e posteriores, 
fotopolimerizável, radiopaco com qualidade 
estéritca. Técnica do sanduiche. Reconstrução de 
cuspedes dentais. Confecção de núcleos. 
Restaurações indiretas. Cor OA2 

04 Unidades R$ 95,63 R$ 382,52 

049. 
Tira de poliéster acabamento e polimento em 
superfícies proximais e restaurações – pacote 
com 50 unidades 

10 Pacotes R$ 1,01 R$ 10,10 

051. 

Verniz com flúor contendo 5% de fluoreto de 
sódio (equivalente a 2,26% de flúor) em base 
adesiva de resinas naturais. Frasco com 10ml de 
verniz. Frasco com 10 ml de solvente. 

04 Unidades R$ 22,65 R$ 90,60 

VALOR TOTAL:  R$ 2.525,14 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
12/11/2024 e encerramento em 31/12/2024. Não havendo possibilidade de prorrogação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 2.525,14 (dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze 
centavos). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na Lei 
Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob a seguinte dotação:  
- 02.05.01.10.301.1001.2.064.339030-248. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
5.1. Até 20 (vinte) dias após a total realização dos serviços solicitados. Entende-se como “serviços solicitados” tudo 
aquilo que estiver contido no documento “Solicitação de Fornecimento”. 
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5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses, contados da data do 
documento de formalização de demanda (DFD). Para casos de reajustamento, será utilizado como referência o INPC. 
 
6.2. Em situações imprevisíveis e que possam impactar de forma substancial os valores acordados, a possibilidade do 
reequilíbrio financeiro será considerada a partir de uma solicitação oficial, devidamente justificada através de 
documentos fiscais e eventos que possam influenciar o mercado, encaminhada pelo interessado para o seguinte e-
mail: reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br. “Solicitações de Fornecimento” encaminhadas antes da manifestação 
oficial do interessado deverão ser atendidas sem qualquer tipo de atualização e as análises só serão consideradas para 
as demandas futuras de saldos restantes. Ambas as partes terão um prazo máximo de 15 dias para respostas oficiais 
do que foi solicitado.” 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não será exigida garantia complementar à aquisição dos produtos para além da garantia legal. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1.  Por se tratar de insumos destinados a manutenção e eficiência dos serviços odontológicos do município de Cachoeira 
de Minas, a entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 15 (quinze) dias corridos a partir 
da solicitação de fornecimento no endereço: Rua Inácio da Costa Rezende, 87, Cachoeira de Minas – MG, nos seguintes 
horários: Segunda a quinta feira das 07:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas e Sexta feira das 07:00 as 11:00 horas 
e das 13:00 as 16:00 horas. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
 
9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Francislaine Aparecida da Silva Jesuino - Diretora de Atenção 
Primária à Saúde. 
 
10.   CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações DO CONTRATADO: 

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
10.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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10.1.8. Os produtos cotados deverão ser de ótima procedência, os quais deverão conter Registro Obrigatório e 
serão inspecionados pelos Dentistas e Vigilância Sanitária do Município; 
10.1.9. O prazo de validade dos materiais não deverá ser inferior a 12 (Doze) meses a contar da data de entrega 
do produto, devendo ser entregues com prazo equivalente a no mínimo, 75% (Setenta e Cinco Por Cento) de sua 
validade. 

 
10.2. As obrigações DO CONTRATANTE: 

10.2.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11.   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são conforme previstas pelo Art. 156, da Lei 14.133/2021. 
 
12.   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Dispensa; 
 b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/2021. 
 

12.2.  A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei 
no 14.133/2021. 

 
12.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 
da Lei no 14.133/2021. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
13.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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 b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos      
casos previstos em lei. 

 
14.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 ao 136 da Lei 14.133/2021 e demais 
disposições legais aplicáveis, sempre com estrita observância ao interesse público. 
 
15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133/2021 e 
demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo 
com o previsto na Lei no 14.133/2021. 
 
17.   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei no 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado para que, depois de lido e achado em ordem, 
foi assinado pelos contraentes. 
 
 

Cachoeira de Minas/MG, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
_____________________________ 

Pela Contratante 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_____________________________ 
Pela Contratada 

Sra. Maria Luisa Baret Daniel  
DIPROM – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA 
  


